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PARECER

PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATA. DEPUTADA ESTADUAL.
ELEIÇÕES  2018.  AUSÊNCIA  DE  CONTA  BANCÁRIA  DE
CAMPANHA.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  EXTRATOS
DEVIDAMENTE  ASSINADOS. Parecer  pela  desaprovação  das
contas,  na  forma  do  art.  77,  inciso  III,  da  Resolução  TSE  n°
53.553/17.

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  prestação  de  contas  da  candidata  a  Deputada  Estadual,

CLEUSOLEIDE PAIM FERREIRA, regida na forma da Lei nº 9.096/95 e da Resolução

TSE nº 23.553/2017,  abrangendo a arrecadação e aplicação de recursos utilizados nas

eleições de 2018.

Conforme atestado pela Unidade Técnica (ID 3702133),  a  candidata não

apresentou extrato da prestação de contas devidamente assinado pela prestadora e pelo

profissional de contabilidade, bem como não realizou abertura de conta bancária. 

Os  autos  vieram  a  esta  Procuradoria  Regional  Eleitoral  para  exame  e

parecer.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

Nas  contas  em  apreço,  o  Parecer  Conclusivo  identificou  falha  que

compromete  a  transparência  e  a  regularidade  das  contas,  qual  seja, a  ausência  de

abertura  de  conta  bancária  específica  para  a  campanha,  de  forma  que  não  há,  por

consequência, comprovação de movimentação financeira.

A legislação  eleitoral  exige  expressamente  a  abertura  de  conta  bancária

específica destinada a registrar a movimentação financeira de campanha, ainda que não

haja qualquer arrecadação e/ou movimentação de valores,  consoante o disposto no art.

10, §2º, da Resolução TSE nº 23.553/17. Verbis.

Art. 10. É obrigatória para os partidos políticos e os candidatos a abertura
de conta bancária específica, na Caixa Econômica Federal, no Banco do
Brasil  ou  em  outra  instituição  financeira  com  carteira  comercial
reconhecida pelo Banco Central do Brasil. 
(...)
§ 2. A obrigação prevista neste artigo deve ser cumprida pelos partidos
políticos  e  pelos  candidatos,  mesmo que  não  ocorra  arrecadação  e/ou
movimentação de recursos financeiros, observado o disposto no § 4º.

Sendo assim, é dever do candidato a abertura de conta bancária ativa

durante todo o período exigido por lei.

A inobservância dessa exigência, isto é, a ausência de abertura de conta

bancária específica  compromete a fiscalização das contas, configurando irregularidade

grave apta a desaprovar as contas. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

RECURSO  ELEITORAL.  ELEIÇÕES  2016.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.
COMISSÃO PROVISÓRIA. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. REJEITADA. 
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NÃO ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA. AUSÊNCIA DE
EXTRATOS  BANCÁRIOS.  FALHA  INSANÁVEL.  RECURSO
DESPROVIDO.
1 – Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá
recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a
contar  da  publicação  no  Diário  Oficial  (Art.  30,  §5°,  Lei  n°  9.504/97).
Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada.
2  –  A  ausência  de  abertura  de  conta  bancária  específica  é
irregularidade insanável,  porquanto,  em contraposição ao  disposto
nos  art.  22,  da  Lei  n.  9.504/1997,  e  art.  7  da  Resolução  TSE  n.
23.463/2015,  frustra a aferição da lisura das contas apresentadas e
inviabiliza  a  comprovação  de  eventual  alegação  de  falta  de
movimentação financeira.
3 – Recurso desprovido.
(TRE-GO, RECURSO ELEITORAL n 27869,  ACÓRDÃO n 436/2017 de
26/04/2017, Relator(a) FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, Publicação:
DJ – Diário de justiça, Tomo 84, Data 15/5/2017, Página 26/28) (grifado).

ELEIÇÕES 2016.  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PARTIDO POLÍTICO.
OMISSÃO  NA  ABERTURA  DE  CONTA  BANCÁRIA  ESPECÍFICA.
IRREGULARIDADE INSANÁVEL. CONTAS DESAPROVADAS.
1. Foram prestadas as informações financeiras e contábeis referentes à
campanha eleitoral de 2016 e apresentados os documentos pertinentes,
em conformidade com a Resolução nº 23.463/2015.
2. A não prestação parcial das contas e a prestação de contas final em
atraso,  embora  em  desacordo  com  a  legislação  vigente,  são
irregularidades formais que não ensejam a desaprovação das contas.
3.  A abertura de conta bancária específica de campanha é exigência
determinada pelo artigo 22 da Lei n.º 9.504/97 a todos os candidatos e
partidos,  independentemente  da  ocorrência  de  arrecadação  e/ou
movimentação de recursos financeiros.
4.  A  ausência  de  abertura  de  conta  bancária  específica  e  a  não
apresentação do correspondente extrato bancário para demonstração
da movimentação financeira, mesmo que zerada, durante o período
em  que  participou  do  processo  eleitoral,  constitui  irregularidade
insanável  que  enseja  a  desaprovação  das  contas  e  incidência  do
artigo 68,  inciso III  e §§ 3º e 5º da Resolução TSE nº  23.463/2015.
Precedentes do TSE;
5. Contas desaprovadas.
(TRE-TO, PRESTACAO DE CONTAS DE PARTIDO POLITICO n 22772,
ACÓRDÃO  n  22772  de  23/05/2017,  Relator(a)  DENISE  DIAS  DUTRA
DRUMOND, Publicação: DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 91, Data
25/05/2017, Página 4 e 5) (grifado).
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Outrossim,  constatou-se  irregularidade  por  ausência  de  assinatura  da

candidata no Extrato de Prestação de contas, violando os arts.  48, §5°,  e 58, §3° da

Resolução TSE n° 23.533/2017:

Art. 48. Devem prestar contas à Justiça Eleitoral:
(...)

§ 5º O extrato de prestação de contas deve ser assinado:

I – pelo candidato titular e vice ou suplente, se houver;

II – pelo administrador financeiro, na hipótese de prestação de contas de
candidato, se constituído;

III – pelo presidente e pelo tesoureiro do partido político, na hipótese de
prestação de contas de partido político;

IV – pelo profissional habilitado em contabilidade.

Art. 58. A prestação de contas deve ser encaminhada à Justiça Eleitoral em
meio eletrônico, pela internet, na forma do art. 57 desta resolução.
§ 1º Recebidas na base de dados da Justiça Eleitoral as informações de
que trata o inciso I do caput do art. 56 desta resolução, o sistema emitirá o
extrato da prestação de contas, certificando a entrega eletrônica.

§ 2º O prestador de contas, na hipótese de serem as contas encaminhadas
à zona eleitoral, deve imprimir o extrato da prestação de contas, assiná-lo
e, juntamente com os documentos a que se refere o inciso II do caput do
art.  56  desta  resolução,  protocolar  a  prestação  de  contas  na  Justiça
Eleitoral até o prazo fixado no art. 52.

§  3º  Na  hipótese  de  serem  as  contas  entregues  nos  tribunais
eleitorais  respectivos,  o  extrato  de  prestação  de  contas  deve  ser
assinado e digitalizado para entrega com os documentos a que se
refere o inciso II do art. 56 desta resolução, exclusivamente em mídia
eletrônica, na forma do art. 103, até o prazo fixado no art. 52.

(...)

Logo, impõe-se a desaprovação das contas, na forma do art. 77, inciso III,

da Resolução TSE n.º 23.533/2017.
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III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral opina, a teor do art. 30, inc. III,

da Lei 9.504/97 e art. 77, inc. III, da Resolução TSE n.º 23.553/2017, pela desaprovação

das contas.

Porto Alegre, 12 de agosto de 2019.

LUIZ CARLOS WEBER
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
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